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AEPET-NS – OUT/2011



AGENDA
LOCAL: HOTEL VILA DO OESTE

DATA   : MOSSORÓ, 20/OUT/2011, 17:30

1) ABERTURA – AEPET: APRESENTAÇÃO GERAL DE 

NIVELAMENTO SOBRE RMNR

2) ADVOGADOS: APRESENTAÇÃO DO ESCRITÓRIO E SERVIÇOS

3) AEPET: APRESENTAÇÃO DE SIMULAÇÃO DE CÁLCULO DE 

PASSIVO SALARIAL

4) ENCERRAMENTO:  PREVISÃO 19:30 HRS.



DEFINIÇÃO DE RMNR 

CONFORME ACT DESDE 2007 

ASSINADOS ENTRE ASSINADOS ENTRE 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A E 

SINDICATOS



ACT– 2009 PETROBRAS

Cláusula 36ª Rem. Mín. por Nível e Regime – RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a
Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em
conta o conceito de remuneração regional, a partir do
agrupamento de cidades onde a Petrobras atua, considerando ,
ainda, o conceito de microrregião geográfica utilizado pel o
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º - A RMNR consiste no estabelecimento de um valor
mínimo , por nível e região, de forma equalizar os valores a
serem percebidos pelos empregados, visando o
aperfeiçoamento da isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º - Os valores relativos à já mencionada RMNR estã o
definidos em tabelas da Companhia e serão reajustados em
7,81% (sete vírgula oitenta e um por cento) a partir de 01/09/2009
e que vigorará até 31/08/10.



O QUE É

“ COMPLEMENTO DE RMNR”“ COMPLEMENTO DE RMNR”



ACT– 2009 PETROBRAS

Cláusula 36ª Rem. Mín. por Nível e Regime – RMNR (co nt)

Parágrafo 3º - Será paga sob o título de “Complemento da
RMNR” a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima
por Nível e Regime” de que trata o caput e:o Salário Básico
(SB), a Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VP-
ACT) e a Vantagem Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), semACT) e a Vantagem Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem
prejuízo de eventuais outras parcelas pagas, podendo resul tar
em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º - O mesmo procedimento, definido no parágrafo
antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime
e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens
devidas em decorrência destes.



COMO CARACTERIZAR 

TECNICAMENTE A RMNR TECNICAMENTE A RMNR 

E SEU COMPLEMENTO



A RMNR é instrumento de perfectibilização do princípio do

tratamento isonômico dos empregados, objetivando garanti r o

equilíbrio remuneratório interno dos cargos em face das diferenças

regionais. .......

A Remuneração Mínima por Nível de Regime foi criada no Acordo

DEFINIÇÃO DE RMNR  E COMPLEMENTO

Coletivo de Trabalho de 2007, em sua cláusula 35ª (p. 30-31v), e

consiste em um piso remuneratório mínimo cujo valor dependerá

das particularidades da região de atuação do empregado, lev ando-

se em consideração as microrregiões geográficas utilizadas pel o

IBGE e os valores definidos pela reclamada. O Acordo Coletiv o de

Trabalho de 2009 atualizou os valores da RMNR.

.......



O Complemento da RMNR possui natureza eminente salarial

por consistir em quantia financeira paga diretamente ao

empregado pelo empregador, como contraprestação ao labor

executado pelo obreiro.

DEFINIÇÃO DE RMNR  E COMPLEMENTO – (cont.)

É pago de forma habitual e obrigatória por força de norma

coletiva heterônoma. Caracteriza-se como salário-condição e, a

exemplo de outros títulos similares - adicionais de

insalubridade, de periculosidade, de horas extras, e de

transferência, uma vez preenchidos os requisitos necessár ios,

torna-se devido pelo empregador.



Ante o cunho salarial, eventuais diferenças do Complemento da

RMNR refletirão nos cálculos de outras verbas cuja referênc ia

de cálculo seja o salário do empregado, tais quais: FGTS,

férias+1/3 e gratificações natalinas.

DEFINIÇÃO DE RMNR  E COMPLEMENTO – (cont.)

Assim, não procede a argumentação da PETROBRAS de que os

valores recebidos a título de Adicional de Periculosidade, de

Adicional de Sobreaviso, e de Adicional Regional de

Confinamento, devam ser subtraídos do Complemento da

RMNR.



COMO CALCULAR O 

COMPLEMNETO DA COMPLEMNETO DA 

RMNR



A despeito da vasta argumentação da PETROBRAS, acerca da

importância constitucional dos acordos e convenções colet ivas,

bem como sobre a natureza do título perseguido, a questão é

simples e cinge-se à forma de cálculo do complemento da RMNR e

às parcelas a serem consideradas na composição de seu valor.

Os acordos coletivos estabelecem com bastante clareza a forma deOs acordos coletivos estabelecem com bastante clareza a forma de

cálculo do complemento da RMNR, que consistirá na “diferença

entre a Remuneração Mínima por Nível de Regime e o Salário Bás ico

(SB), a Vantagem Pessoal Acordo Coletivo de Trabalho (VP-ACT) e a

Vantagem Pessoal Subsidiária (VT-SUB), sem prejuízo de eventuais

outras parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a

RMNR” .



Simplificando, o cálculo obedecerá à seguinte fórmu la:

CRMNR = 
RMNR - (SB + VP-ACT + VT-SUB)

Onde:
CRMNR - Complemento da Remuneração Mínima por Nível de Regim e
RMNR - Remuneração Mínima por Nível de Regime
SB - Salário Básico
VP-ACT - Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho
VT-SUB - Vantagem Pessoal - Subsidiária



O QUE CAUSA A 

CONFUSÃO?CONFUSÃO?



ACT 2008/2009  BR DISTRIBUIDORA

Cláusula Sexta- Será pago sob o título de “Complemento da RMN R”

a diferença resultante entre o valor da “Remuneração Mínima por

O ACORDO COLETIVO DA BR DISTRIBUIDORA NEGOCIA 
OUTRA FORMA DE CÁLCULO DO COMPLEMENTO DA 

RMNR (da DISTRIBUIDORA) 

Nível e Regime” de que trata o caput e o Salário Básico (SB)

acrescido do Adicional de Periculosidade , sem prejuízo de

eventuais outras parcelas pagas, podendo resultar em valor

superior a RMNR.

CRMNR = RMNR - (SB + PERI)



A PETROBRAS, POR SUA VEZ, CALCULA O

COMPLEMENTO DA RMNR POR OUTRA FÓRMULA,

MAIS PREJUDICIAL AO EMPREGADO,

TORNANDO A RMNR UMA “REMUNERAÇÃO

MÁXIMA”:





TENTANDO EXPLICAR 

A CONFUSÃO



O principal fato gerador da distorção salarial causada pela

RMNR (da PETROBRAS) é a forma com que foi aplicada.

Ou seja, na prática, o complemento da RMNR está

substituindo o adicional de periculosidade, tal como

aconteceu com a VP (Vantagem Pessoal) e a VP-SUBaconteceu com a VP (Vantagem Pessoal) e a VP-SUB

(Vantagem Pessoal de Subsídio).

Assim, como a RMNR é instituída hoje, o adicional de

periculosidade está descaracterizado de sua finalidade, q ue é

a de indenização.



Para ilustrar esse cálculo, vejam a seguir o exempl o de dois 
empregados de cargos idênticos, que assinaram o con trato de 

trabalho no mesmo dia, têm mesmo nível salarial e t rabalham em 
regime administrativo na mesma região



COMO SOLUCIONAR O 

PROBLEMA RMNR



FUTURO:

NOVO ACT



PROPOSTA 

ACT  PETROBRAS/FUP PARA OS PRÓXIMOS 2 ANOS



COMO RESOLVER O 

PASSIVO 2007/2011?



Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada contra a

PETROLEO BRASILEIROS S/A – PETROBRAS (ou PETROBRAS

TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO) , pleiteando a correção do

cálculo do “Complemento da RMNR” conforme prevista nas

AÇÃO PARA CORREÇÃO DO CÁLCULO DO 
COMPLEMENTO DA RMNR

cálculo do “Complemento da RMNR” conforme prevista nas

cláuslas 35 do ACT2007/2009 e 36 do ACT 2009/2011, da

PETROBRÁS (e cláusula 30 do ACT 2007/2009 e 32 do ACT 2009/2011, da

TRANSPETRO), o pagamento do passivo e garantindo a

aplicação da nova fórmula de cálculo para o futuro, até

quando outro ACT seja assinado.



ENTENDIMENTOS NAS 

ESFERAS JUDICIAIS ESFERAS JUDICIAIS 

TRABALHISTAS



Diversidade de decisões sobre RMNR
����������	��
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Existem diferentes decisões judiciais nas ações que cobram da
Petrobrás as diferenças no complemento da RMNR, em razão do
argumento utilizado, da forma da ação, e do juiz.

Dos dois argumentos principais optamos pelo descumpriment o do
Acordo Coletivo: a cláusula manda excluir os adicionais do
cálculo . Essa tese reduz a discussão jurídica à mera interpretaçãocálculo . Essa tese reduz a discussão jurídica à mera interpretação
do texto, mas também proporciona o eventual resultado obtido na
2ª Vara do Trabalho de Macaé: a cláusula está sendo cumprida
corretamente.

Contudo, nas varas do trabalho de Caxias (RJ), Maceió (AL), J oão
Pessoa (PB), Belo Horizonte (MG), e algumas outras, esse
argumento tem vencido.



Diversidade de decisões sobre RMNR (cont)
Por Normando Rodrigues - Ter, 06 de Setembro de 2011

A outra tese é a do tratamento desigual entre os empregados.
Apesar de bem sucedida pelo menos em Salvador (BA), ela enfrenta
a prevalência de disposições prejudiciais à remuneração do
empregado, quando fixadas em Acordo Coletivo de Trabalho.

Já na forma as ações podem ser individuais ou coletivas. A via
individual permite que, através da dispersão de centenas de ações,
se construa uma coleção de decisões favoráveis. .......... ....

Sobre as indagações relativas aos juízes:
(a) é normal termos sentenças discordantes sobre uma mesma

questão, e não há obrigatoriedade de um juiz seguir nem
mesmo o TST;

(b) podem existir decisões divergentes até na mesma Vara do
Trabalho, pois, idealmente, cada VT tem um juiz titular e um
auxiliar, ambos autônomos entre si.

*Assessor jurídico da FUP e do Sindipetro Caxias – no rmando@nrodrigues.adv.br



COMO ESTÃO 

DECIDINDO OS JUÍZES DECIDINDO OS JUÍZES 

DE 1ª. INSTÂNCIA



O Processo n.º 0000681-95.2011.5.20.0003 ajuizado p or ....., assistidos 
pelo sindicato de classe (SINDIPETRO AL/SE) recebeu  sentença 

favorável.

A juíza afirma que a controvérsia residente nos autos centra-se na análise
da fórmula fixada nas normas coletivas para efeito da quantificação da
complementação da RMNR devida.

[...] De plano rechaço a tese patronal de que o adicional de
periculosidade compreende uma vantagem salarial paga àqueles quepericulosidade compreende uma vantagem salarial paga àqueles que
laboram em situação de risco. É um equívoco . A bem da verdade, trata-
se de uma verba que compensa o trabalho executado em condições
adversas, com potencial risco de dano à saúde . Equipara-la a algumas
vantagens pessoais solidamente incorporada à remuneração do
trabalhador, independente do local em que preste serviço, não é justo e
razoável.

[...] Quanto à natureza jurídica da verba RMNR, entendo-a salarial, haja
vista o cômputo do valor pago para efeito de recolhimento do FGTS, como
provam os recibos de pagamento acostados.



[...] O cálculo da RMNR (Remuneração Mínima por Nível e Regime)
deve observar, estritamente, o parâmetro fixado na norma coletiva -
salário básico (SB) + Vantagem Pessoal Acordo Coletivo (VP-ACT) +
Vantagem Pessoal Subsidiária (VP-SUB), decido:

1) JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados ...... em face da
empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS,

O Processo n.º 0000681-95.2011.5.20.0003 ajuizado p or ....., assistidos 
pelo sindicato de classe (SINDIPETRO AL/SE) recebeu  sentença 

favorável. (cont.)

empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS,
2) declarar que o adicional de periculosidade não compõe a RMNR e

condenar a empresa reclamada ao pagamento de diferenças
vencidas e vincendas com todas as incidências legais e previstas
nos Acordos Coletivos, bem como

3) efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciária e
fundiária, limitadas à vigência das normas coletivas que tratam da
matéria, ou seja, até 30 de agosto de 2011.

(Texto reformatado pela AEPET sem prejuízo do conteúd o original)



“... A Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR) objetivou
equalizar os valores a serem percebidos pelos empregados, levando em
conta o conceito de remuneração regional, a partir do agrupamento de
cidades onde a Reclamada atua, e considerando, ainda, o conceito de
microrregião geográfica utilizada pelo IBGE, corrigindo, assim,
discrepâncias salariais decorrentes da variação do custo de vida nas
diversas regiões do País.

E, em assim sendo, não se justifica abater verbas auferidas pelo

DECISÃO NO TRT SALVADOR/BA

E, em assim sendo, não se justifica abater verbas auferidas pelo
empregado que se destinam exclusivamente a remunerar condições
especiais de trabalho, tal qual o adicional de periculosidade, sob pena de
ofensa ao princípio isonômico (..) defiro o pedido de pagamento de
diferença vencida e vincenda do Complemento da RMNR, resultante da
dedução apenas do Salário Básico (SB), com reflexos nas parcelas de
anuênio, férias com 1/3, 13º salário, vantagem pessoal DL 1971,
adicional de confinamento e recolhimento do FGTS, bem como a
integração à base de cálculo das contribuições devidas à PETROS,
excluído o DST...”.

M.D. Dra. Cecília Pontes Barreto Magalhães, Juíza do  Trabalho da 11ª vara de Salvador/BA



DECISÃO TRT 21ª. REGIÃO 
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COMO ESTÃO 

DECIDINDO OS JUÍZES DECIDINDO OS JUÍZES 

DE 2ª. INSTÂNCIA



DECISÃO TRT 21ª REGIÃO - Juíza Simone Medeiros Jalil
Natal(RN), 12/05/11

........
Analisando os requisitos da cautelar pretendida, constata -se a presença
da fumaça do bom direito, eis que a forma de cálculo da RMNR prevista
no Acordo Coletivo de Trabalho de 2007, é controversa , como faz prova
a requerente ao citar precedentes jurisprudenciais da 1ª Va ra do
Trabalho de São Caetano/SP; 4ª, 7ª e 19ª Vara do Trabalho de
Manaus/AM ; TRT da 2ª Região e etc. (fls . 12/15), todas reconhecendo aManaus/AM ; TRT da 2ª Região e etc. (fls . 12/15), todas reconhecendo a
regularidade da forma de cálculo da dita parcela realizada pe la
PETROBRÁS.
.........
Não bastasse isso, constitui indício favorável à requerente o fato de que

o reclamante já vem recebendo a verba Complementação da RMNR e
que, somente após 4 anos da vigência do Acordo Coletivo de Tra balho
de 2007, o reclamante veio à Justiça postular diferença sala rial ,
impugnando a forma de cálculo da referida verba, o que corrob ora com a
inexistência da urgência da medida.



DECISÃO TRT 21º REGIÃO – Juiz Zéu Palmeira Sobrinho 

Proc. 27000-79.2011.5.21.0001 – 24/03/11

Ressalte-se que a reclamada já efetua o pagamento do Complem ento de

RMNR, porém, conforme aduzido pelo reclamante, com desconto s

indevidos. A aferição dos valores corretos da RMNR demanda u ma análise

mais aprofundada, somente possibilitada após o deslinde da instrução

processual .processual .

Deste modo, por não restarem preenchidos os requisitos auto rizadores da

antecipação da tutela, não merece acolhimento o desiderato do autor.

Assim, com base nas considerações já elencadas, INDEFIRO o p edido de

tutela antecipada, devendo os demais pleitos serem aprecia dos por ocasião

do pronunciamento definitivo e somente após a observância d o

contraditório.

Intimem-se. Aguarde-se a audiência de instrução.



TRT 11ª REGIÃO – Roraima – Juíza Ruth Barbosa Sampaio
RECURSO PROCESSO TRT RO - 0000049-82.2011.5.11.0015

24 de maio de 2011

Assim, determino que o cálculo da Complementação de RMNR sej a o

resultado da subtração da RMNR menos o salário básico mais va ntagens

pessoais, devendo a reclamada arcar com a diferença devida a o reclamante

uma vez que vinha incluindo nos cálculos os adicionais receb idos,

compensando-se os valores pagos a título de complementação de RMNR.

Desta forma, condeno a reclamada ao pagamento da diferença a título de

complementação da RMNR, obedecendo a evolução salarial, in cidindo FGTS

sobre a diferença, do período de 01 julho de 2007 a 01/09/2011 , data esta

limite da validade do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, u ma vez que as

disposições inseridas nas normas coletivas aderem ao contr ato de trabalho

de forma limitada pelo prazo de vigência nos termos da Súmula 2 77 do TST.

............



O QUE FAZER PARA REDUZIR 

O RISCO JURÍDICO DAS 

AÇÕES QUE TRATAM DA AÇÕES QUE TRATAM DA 

CORREÇÃO DO CÁLCULO DO 

COMPLEMENTO DA RMNR



É NECESSÁRIA A UNIFORMIDADE POR TODOS 

(FUP, SINDICATOS, ASSOCIAÇÕES, EMPREGADOS) DO 

USO DOS CONCEITOS CRIADOS COM A RMNR E, EM 

SUJESTÃO 01

USO DOS CONCEITOS CRIADOS COM A RMNR E, EM 

TODOS OS DOCUMENTOS E PRONUNCIAMENTOS,

DEVE-SE SEMPRE FAZER REFERÊNCIA A QUAIS 

EMPRESAS E ACT SE ESTÁ TRATANDO



PROPOMOS A FORMAÇÃO DE UM GRUPO DE TRABALHO PARA

O ESTUDO DE TODO O PROCESSO RMNR, COM ANÁLISE DE

PETIÇÕES E DECISÕES EM QUALQUER ESFERA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, COM APOIO DOS SINDIPETROS E AEPETs, DE

SUJESTÃO 02

FORMA A CRIAR UMA PETIÇÃO INICIAL MODELO EM QUE AS

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ASSUNTO SEJAM FORTEMENTE

EMBASADAS E EXPLICADAS, RETIRANDO A POSSIBILIDADE DA

INTERPRETAÇÃO JUDICIAL APRESSADA BASEADA NA

CONFUSÃO DOS PEDIDOS.



DOCUMENTO DA FUP ENVIADO À PETROS
CONFUSÃO NA DEFINIÇÃO DE RMNR



DOCUMENTO DA FUP ENVIADO À PETROS
CONFUSÃO NA DEFINIÇÃO DE RMNR



DOCUMENTO DA FUP ENVIADO À PETROS
CONFUSÃO NA DEFINIÇÃO DE RMNR



Reconhecimento da periculosidade – A FUP reivindica que os
trabalhadores de unidades operacionais, que recebem o adicional de
periculosidade, tenham um tratamento diferenciado em relação aos
demais petroleiros da empresa, que recebem a RMNR.
......
A Federação ressaltou que a companhia deu tratamento igual entre os
trabalhadores que recebiam a VP-Periculosidade e os que não tinham
direito a esta vantagem, resolvendo uma discriminação criada pela
própria empresa. No entanto, os trabalhadores de unidades operacionais,

MENSAGEM DA FUP NO SITE DA FEDERAÇÃO
TERMOS SEM DEFINIÇÃO OFICIAL E PRECISA

própria empresa. No entanto, os trabalhadores de unidades operacionais,
que recebem Adicional de Periculosidade e, portanto, atuam em áreas
periculosas, deixaram de ter um diferencial em relação aos demais
petroleiros , sendo, portanto, prejudicados. A reivindicação da FUP, cuja
bandeira histórica sempre foi de incorporação da VP-Periculosidade para
todos os trabalhadores e pagamento da periculosidade a quem tem
direito, é de que a Petrobrás crie uma alternativa que reconheça o
conceito de periculosidade nas unidades operacionais. A proposta da
FUP é de que a empresa passe a calcular o ATS sobre o salário básico
mais a periculosidade.
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OUTRAS SUJESTÕES:

AGUARDAMOS 
PROPOSTAS!



OBRIGADO!OBRIGADO!


